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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 1027-2015
 Considerando que a avaliação de próprios municipais, quando do processo de doação por parte da Prefeitura, no caso específico, das doações realizadas no Distrito Industrial, é uma das exigências da legislação federal pertinente, e um parâmetro extremamente importante no processo, uma vez evidenciam o valor que está envolvido na negociação (doação);
Considerando que é da ciência deste vereador que o Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Garça, solicitou ao departamento competente da Prefeitura a avaliação do imóvel objeto da doação previsto no Projeto de Lei PM 42/2015;

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, informe o motivo de que até a presente data todos os projetos que versaram sobre doação de área e que foram aprovados por esta Casa de Leis nunca vieram acompanhados da necessária avaliação patrimonial.                      
Sala das Sessões, 03 de novembro de 2015.
ANTÔNIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”    
VEREADOR
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